
ANEXO I - PROJETO BÁSICO
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 1904.01.2024-DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00099.20240415/0002-44

1. DO OBJETO
1.1.  Contratação de empresa especializada em software para  painel  de

votação eletrônica destinado a Câmara Municipal de General Sampaio/CE
1.2.  A  contratação  será  divida  em  Item(s),  conforme  tabela  constante

abaixo:
 

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1 PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA 8,00 MES

• sistema  para  auxiliar  na  organização  das  sessões  plenárias,  facilitando  e  agilizando  o  controle  das  matérias
apresentadas no expediente e das proposições apresentadas, discutidas e votadas na ordem do dia, devidamente integrado
com site (portal) do legislativo, sistema de gestão legislativa e fluxo do processo legislativo, permitindo a tramitação das
proposições desde o recebimento da matérias até a sua disponibilização para deliberação no painel de votação eletrônica.

• o sistema deve auxiliar a presidência da casa conduzir os trabalhos durante a sessão plenária, de forma fácil e
segura, seja nas sessões ordinárias, extraordinárias, especiais ou solenes, mantendo o presidente da casa informado sobre o
quórum  necessário  ou  não  para  iniciar  a  sessão,  parametrizado  de  acordo  com  o  regimento  interno

• permitir a realização de votação de proposições, atas, mesa diretora, votações abertas ou secretas, exibindo escrita
e  verbalmente  o  resultado  da  votação,  inclusive  solicitando  o  voto  de  minerva  do  presidente,  caso  seja  necessário.

leitura (áudio) automático das proposições protocoladas e submetidas à leitura no expediente, bem como da ata da sessão
anterior.

2 IMPLANTAÇÃO DO SITEMA PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA 1,00 SRV

a implantação do sitema painel de votação eletrônica compreenderá:  instalação, configuração e treinamento, manutenções
preventiva,  corretiva  e  evolutiva  do  sistema  eletrônico  de  votação.

SISTEMA DE GESTÃO LEGISLATIVA
· O sistema deve disponibilizar para qualquer cidadão, sem a necessidade de

autenticação, mecanismos de acesso as principais atividades de uma Casa
Legislativa, considerando: a composição da Mesa Diretora; o trabalho das
Comissões; o trabalho diário do Plenário (Ordem do Dia); informações sobre
os  Parlamentares,  indo  desde  dados  pessoais  até  a  sua  participação  na
construção  das  leis;  pesquisa  às  Matérias  Legislativas  em  Tramitação  e
Pesquisa às Leis;

· Permitir  o  acesso  à  composição  da  Mesa  Diretora  atual  e  a  todas  as
composições de Mesa de gestões anteriores que tenham sido cadastradas
no sistema;

· Possibilitar, dentro de uma Legislatura, acessar a composição da Mesa em
cada Sessão Legislativa;

· Permitir o acesso às Comissões cadastradas no sistema (atuais e passadas)
bem como os parlamentares que participam ou participaram das mesmas;



· Permitir  o  acesso  às  proposições  e  demais  despacho  s  constantes  do
expediente,  acompanhamento  de  oradores  inscritos  e  as  matérias  das
Ordens  do Dia  cadastradas  no sistema (atual,  anteriores  e  futuras)  bem
como os parlamentares que participam ou participaram das mesmas;

· Possibilitar a visualização de uma matéria específica, por meio da seleção
da matéria, clicando com o cursor posicionado sobre o seu título, tanto no
expediente como na ordem do dia.

· Disponibilizar a pauta das sessões atuais, futuras e passada;
· Disponibilizar  automaticamente  no portal  do  legislativo  a  ata  da sessão,

logo após a a aprovação na sessão seguinte;
· Disponibilizar via web aos parlamentares a protocolização de proposições

com a emissão do respectivo protocolo e seu acompanhamento de toda a
tramitação do processo;.

· O sistema deve disponibilizar para qualquer cidadão, sem a necessidade de
autenticação no sistema, mecanismos de acesso aos processos legislativo,
permitindo ainda o acompanhamento via portal ou email pessoal;

· Permitir o acesso e consulta de biografia, filiações, mandatos e produção
legislativa  dos  Parlamentares  da  Legislatura  atual  ou  de  qualquer  outra
legislatura cadastrada no sistema;

· Permitir  consultar  as  matérias  legislativas  por  tipo,  ano,  número,  autor,
assunto ou por palavra chave;

· Inclusão, alteração e consulta às normas jurídicas que atendam aos critérios
informados. Se nenhum critério for informado, todas as Normas cadastradas
no sistema devem ser recuperadas;

· Emissão de relatórios sobre as Matérias Legislativas produzidas pela Câmara
Municipal por diversos critérios de seleção, como por exemplo por ano e   
agrupadas por autor e tipo.

· Disponibilização de aplicação mobile  eletrônica  baseada em integração    
com API (Application Programming Interface) REST (Representatitonal State
Transfer),  para login, acompanhamento da pauta da sessão,      registro de
presença na sessão e na ordem do dia, registro de votação com as opções
de SIM – NÃO – ABSTER, possibilidade de desempate pela presidência da
casa, transferência de tempo do orador, solicitação de parte, controle de
questão de ordem, votação da ata da sessão anterior,  acompanhamento
dos  despachos  recebidos  e  expedidos  no  expediente,  votação  em
lote(bloco)      e  acompanhamento  da  relação  de  oradores  inscritos  nos
diversos expedientes.

· Disponibilização de aplicação mobile  eletrônica  baseada em integração    
com API (Application Programming Interface) REST (Representatitonal State
Transfer), para utilização pelos parlamentares da casa, o qual deve permitir
protocolar proposições via smarfone, consultar à Lei Orgânica, Regimento
Interno,  Legislação  Municipal,  Federal  e  Estadual,  pauta  das  sessões,
inclusive as sessões passadas,     consulta às ata das sessões, consulta às
comissões e suas respectivas agendas de reuniões.



· Disponibilização de aplicação mobile  eletrônica  baseada em integração    
com API (Application Programming Interface) REST (Representatitonal State
Transfer), para utilização pelos parlamentares da casa, o qual deve permitir
realização das sessões virtuais com videoconferência, controlando o registro
de presença, discussão e votação das matérias e controle de uso de tribuna
pelos parlamentares.

· O sistema deverá executar  de forma simultânea,  a  abertura  da reunião,
incluir nome e parâmetros específicos de identificação, data, hora, habilitar
o registro das presenças pelos Parlamentares e acionar as demais partes do
painel.

· O  sistema  deverá  executar  a  sequência  da  abertura  e  registrar  nome,
parâmetros  específicos  de  identificação,  data,  hora,  oradores  inscritos  e
acionar as demais partes do painel.

· O  sistema  deverá  executar  a  sequência  da  abertura  e  registrar  nome,
identificação, data,  hora,  nome da matéria em votação, tipo de votação,
acionamento  do  cronômetro,  alarme  sonoro  e,  todas  as  demais  tarefas
deste sistema.

· O sistema deverá executar a sequência do fechamento da votação ativada,
depurar e armazenar os resultados, acionar os mostradores de resultados,
desabilitar  os  registradores  dos  Parlamentares,  desativar  o  cronômetro,
renovar as mensagens, acionar o alarme sonoro, armazenar e disponibilizar
automaticamente no portal legislativo os resultados. 

· O sistema deverá executar o fechamento da reunião quando comandada
pelo operador, observando todas as variáveis e dados ocorridos durante a
realização da seção, sua pauta e todos os seus itens.

· O sistema deverá permitir ao Parlamentar registrar a sua presença no painel
apregoador  através  de  qualquer  um  dos      Terminais  registradores
existentes.  O  Parlamentar,  para  registrar  a  sua  presença  deverá  se
identificar previamente no painel eletrônico através de sua senha. O painel
deverá portar recurso comandado pelo operador para mostrar ou não as
presenças registradas pelos Parlamentares, inclusive o total registrado. O
presidente da reunião poderá solicitar recomposição de quórum a qualquer
momento,  através  de comando do operador,  momento em que o  painel
deverá zerar as presenças anteriormente registradas.

· O sistema deverá permitir que o Parlamentar registre o seu voto somente a
partir das seguintes condições:      

a) - Ter a sua presença registrada;      
b) - Utilizar registradores previamente habilitados;      
c) - Se identificar através de sua senha;      
d)  -  Observar  o  início  e  fim  do  período  de  votação  através  do
cronômetro do painel;      
e) - O Presidente da reunião deverá ter à sua disposição, comando
para  encerrar  ou  não  a  votação,  assim  como  exibir  ou  não  os
resultados;      



f) - Os relatórios deverão estar à disposição imediata do Presidente
da reunião, quando solicitados; 

· O sistema deve permitir o controle de votação nominal ostensiva e nominal
secreta, prevista no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

· O Software de gerenciamento e operação do sistema de votação deverá
dispor  de  recurso  de  ATA  Eletrônica  para  geração  e  emissão  semi-
automática da Ata ao final de cada Sessão. A ATA é o resumo de todos os
assuntos tratados durante a Sessão Plenária e deverá conter a descrição da
integra dos acontecimentos da reunião, sendo operada concomitantemente
pelo Operador do Sistema de Votação sem a necessidade de mão de obra
complementar.    

· O Sistema deverá dispor de recursos para a obtenção automática, sem a
necessidade  de  digitação,  das  seguintes  informações  no  transcorrer  da
reunião:         -  Data  e  hora  de  abertura  e  encerramento  da  Sessão;         -
Identificação dos membros que compõem a Mesa Diretora;      - Relação dos
parlamentares presentes:      - Geral      - A cada recomposição      - A cada
votação        - A cada orador      - Relação dos parlamentares ausentes:       -
Geral      - A cada recomposição      - A cada votação      - A cada orador      -
Listagem  das  Matérias  apresentadas:         -  Nome         -  Autor         -
Encaminhamento  às  comissões         -  Listagem  dos  oradores  inscritos,
incluindo os seguintes dados por orador:      - Nome      - Tempo      - Tipo de
Fala      - Votação Relacionada      - Listagem das votações, podendo conter
para cada votação:      - Listagem das matérias votadas      - Número votação   
   -  Tipo Votação (Secreta,  Nominal,  Simbólica,  Parecer)         -  Tipo Quórum
Votação (Maioria simples, absoluta ou qualificada, ...)      - Turno      - Votos      -
Totais      - Presentes      - Sim      - Não      - Abstenção      - Votos      - Resultado     
-  Permitir  o  reaproveitamento de textos         -  Permitir  a  edição de textos
complementares  através  de  editor  própriocom  os  seguintes  recursos
mínimos:         -  Tipo da Fonte         -  Tamanho da fonte         -  Efeitos da Fonte
(Negrito,  Sublinhado...)         -  Cor  da  Fonte         -  Alinhamento  a  direita,
centralizado,  a  esquerda  ou  justificado         -  Tabelas         -  Permitir  o
reaproveitamento de textos para edição de Atas futuras.

· Armazenamento  de  normas  jurídicas  e  demais  atos  em      padrão  XML
(Extensible Markup Language), linguagem utilizada na web.

APLICAÇÃO MÓBILE ELETRÔNICA PARLAMENTAR/CIDADÃO
· Baseada em integração com API (Application Programming Interface) REST

(RepresentatitonalStateTransfer),  para  utilização  pelos  parlamentares  da
casa, o qual deve permitir protocolar proposições via smarphone, consultar
à  Lei  Orgânica,  Regimento  Interno,  Legislação  Municipal,  Legislação
Estadual,  Legislação  Federal,  pauta  das  sessões,  inclusive  as  sessões
anteriores, consulta às atas das sessões, consulta às comissões, consultas
de  parlamentares  e  sua  respectiva  produção  legislativa,  protocolar
documentos, utilizar o e-sic, ouvidoria, falar com o(s) vereador(es), acessar
a carta de serviços ao cidadão, emitir notificações com relação ao protocolo,



tramitação e deliberação de matérias, ao chefe do poder executivo, poder
legislativo e aos cidadãos, permitir ao cidadão opinar quanto às proposições
do  protocoladas,  gerando  estatísticas  a  ser  enviadas  ao  presidente  da
câmara;  consultar  a  mesa  diretora;  disponibilizar  canal  para  consultas
relacionadas à atividade legislativa, estrutura    e administração da Câmara
Municipal;  disponibilizar  canas  de  interação  entre  o  cidadão  e  o
parlamentar; consulta à prestação de contas de gestão.

APLICAÇÃO MESA DIRETORA
· Baseada em integração com API (Application Programming Interface) REST

(Representatiton al State Transfer), para utilização pela presidência da Mesa
Diretora na condução das sessões legislativas, o qual deve permitir iniciar a
sessão;  realizar  a  chamada  dos  parlamentares;  registrar  a  presença  do
presidente da mesa diretora; controlar o quórum para abertura da sessão;
declarar aberta a sessão; discussão e votação da ata da sessão anterior;
adicionar  e  excluir  oradores  nos  expedientes;  adicionar  aparteantes;
controlar  tempo de  tribuna;  adicionar  tempo quando  do uso da  tribuna;
iniciar  e  encerrar  as  discussões  das  proposições;  iniciar  e  encerrar  as
votações das proposições; reiniciar as votações; declarar o enceramento da
sessão.

SISTEMA DE PROTOCOLO
· Manutenção dos      registros de protocolo de entrada, saída e trâmites de

documentos recebidos, expedidos e internos, constando dentre as principais
funções  o  protocolo  de  documentos  recebidos,  expedidos  e  internos;    
registro  de  toda  tramitação  dos  documentos;  consulta  ao  teor  dos
documentos protocolados e eventuais anexos; consulta aos protocolos dos
documentos  e  a  sua  tramitação  por:  número  do  protocolo,  referências,
origem, destino, tipo e assunto.

PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA
· Sistema para auxiliar na organização das sessões plenárias,  facilitando e

agilizando  o  controle  das  matérias  apresentadas  no  expediente  e  das
proposições  apresentadas,  discutidas  e  votadas  na  ordem  do  dia,
devidamente integrado com site (portal) do legislativo, sistema de gestão
legislativa  e  fluxo  do  processo  legislativo,  permitindo  a  tramitação  das
proposições desde o recebimento da matérias  até  a sua disponibilização
para deliberação no painel de votação eletrônica.

· O sistema deve auxiliar a presidência da casa conduzir os trabalhos durante
a  sessão  plenária,  de  forma fácil  e  segura,  seja  nas  sessões  ordinárias,
extraordinárias,  especiais  ou  solenes,  mantendo  o  Presidente  da  Casa
informado  sobre  o  quórum  necessário  ou  não  para  iniciar  a  sessão,
parametrizado de acordo com o Regimento Interno



· Permitir  a  realização  de  votação  de  proposições,  atas,  Mesa  Diretora,
votações abertas ou secretas, exibindo escrita e verbalmente o resultado da
votação, inclusive solicitando o Voto de Minerva do Presidente, caso seja
necessário.

· Leitura  (áudio)  automático  das  proposições  protocoladas  e  submetidas  à
leitura no expediente, bem como da ata da sessão anterior.

 SISTEMA ELETRÔNICO DO SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO – (E-
sic)

· O sistema deve permitir que qualquer pessoa, física ou jurídica, encaminhe
pedidos de acesso à informação, acompanhe o prazo e receba a resposta da
solicitação realizada;

· Permitir ao cidadão entrar com recursos e apresentar reclamações;
· Controlar o registro de pedidos;
· Controlar as respostas de pedidos de informação;
· Elaborar relatório anual sobre o cumprimento da LAI;
· Controle de recursos e respostas;
· Controle de perfil de usuários;
· Possibilidade  de  alteração  de  dados  e-SIC,  com a devida atualização de

email, uma vez que todos os avisos do e-SIC serão enviados para o email
cadastrado.

· Controle de localização de pedidos;
· Controle de recebimento de pedidos; 

 SISTEMA DE OUVIDORIA    
· O  sistema  de  ouvidoria  deve  constar  no  mínimo  as  seguintes

funcionalidades:
· Registro  de  manifestação  para  o  Cidadão  –  Servidor  ou  Cadastrador  de

manifestações fazer o registro da sugestão, elogio, solicitação, reclamação
ou denúncia;

· Alterar Cadastro – Permitir ao servidor poder alterar os dados do seu perfil,
exceto o e-mail; Tratar Manifestações – Permitir aos servidor pode analisar
as manifestações recebidas pela ouvidoria; 

· Gerenciar Usuários – Permitir ao administrador local poder visualizar dados
do cidadão, incluir e alterar os dados de servidores; 

· Encaminhamentos de Manifestações – Permitir ao servidor poder visualizar a
lista de manifestações já encaminhadas pela ouvidoria para outros órgãos.

DA PLATAFORMA TECNOLÓGICA 
· O portal a ser implementado deverá estar alicerçado de uma solução que

terá como premissas básicas: 
a)  descentralização  da  gestão  de  conteúdo,  devendo  necessariamente
contar com um sistema de segurança e controle de acesso, que permita a



delegação de competências por grupo de usuários, a partir  da senha do
Administrador;
b)capacitação dos servidores de todas as áreas envolvidas na operação dos
módulos,  de forma que respondam não só pelas informações mas como
também pela publicação das mesmas no site público;
c)a ferramenta de gestão de conteúdo deverá ser integralmente utilizada
através da internet. 

· A solução de software para a gestão do Portal do Legislativo que a Câmara
Municipal de General Sampaio pretende contratar através deste processo
licitatório  pode  ser  definida  como  um  sistema  de  informações  para  a
plataforma  web  ,já  desenvolvido  e  devidamente  testado,  compatível
também, com plataforma mobile. 

· A  solução  deverá  contar  com  concepção  de  modo  a  propiciar  a
operacionalização  da  solução  num  modelo  de  camadas,  onde  todos  os
softwares que a compõem estejam publicados no ambiente de hospedagem
(datacenter) que a suportará, de modo que sejam mantidos em camadas
distintas, a saber:

· A  CAMADA  DE  BANCO  DE  DADOS  deverá  ser  suportada  por  sistema
gerenciador  de  banco  de  dados  Postgre  SQL,  sendo  composta  pelos
registros que integram as tabelas do modelo de dados,  e também pelos
componentes  de  software  encapsulados  no  SGBD,como:  triggers,  stored
procedures,etc. 

· A  CAMADA  DE  APLICAÇÃO  deverá  ser  suportada  por  servidores  de
aplicações,  onde  deverão  ser  operacionalizados  os  artefatos  que
corresponderão  aos  componentes  de  software,  responsáveis  por  gerir  o
processamento das regras de negócio do Portal do Legislativo.

· A CAMADA CLIENTE deverá ser mantida pelos softwares de navegação na
internet (web browsers) e será responsável pelo gerenciamento da interface
operacional do Portaldo Legislativo.    

REQUISITOS FUNCIONAIS DA SOLUÇÃO - ESPECIFICAÇÕES GERAIS DE
ACESSIBILIDADE

· Acessibilidade a portadores de necessidades especiais
· No acesso público o sistema deverá incorporar conceitos de acessibilidade a

portadores  de  necessidades  especiais,  segundo  os  preceitos  do  Decreto
5.296 de 02/12/2004, que regulamenta as leis n° 10.048, de 08/11/2000,
que dá prioridade de atendimento às pessoas portadoras de deficiência, e
10.098,  de 19/12/2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos
para a promoção da acessibilidade. .Não poderá apresentar erros conforme
dispostono  eMAG,  versão  3.0,  bem  como  atender  todos  os  pontos
obrigatórios  de  acessibilidade  conforme regras  estabelecidas  pelo  WCAG
2.0. Estas avaliações serão validadas pelo software ASES Desktop versão
2.0.16  (ou  superior)  que  está  disponível  para  download  no
endereçohttps://softwarepublico.gov.br/social/ases.

https://softwarepublico.gov.br/social/ases


· O site não deverá tão-somente, ser disponibilizado num formato que tem
potencial  para  ser  lido  por  "leitores  de  tela"  (screenreaders)  usado  por
deficientes  visuais,  este  deverá  também,  possuir  ferramenta  que  visa  a
facilitar e agilizar a navegação. Ressalte-se,que existem organizações que
estabelecem  preceitos  sobre  a  acessibilidade,  que  consideram  também
limitações  ligadas  à capacidade do equipamento utilizado para acesso à
Internet. As regras que serão seguidas para o Portal do Legislativo foram
baseadas em textos retirados dos seguintes sites:
http://emag.governoeletronico.gov.br/cursoconteudista/desenvolvimento-
web/recomendacoes-  de-acessibilidade-wcag2.html
https://softwarepublico.gov.br/social/ases
www.serpro.gov.br/acessibilidade

· As regras de acessibilidade que deverão ser  seguidas para o  Portal do
Legislativo são:
Imagens e Animações:
Utilizar o atributo “alt”para descrever a função de cada elemento visual
da página web;
Imagem aps:
Utilizar  mapas  client-side(otag“map”)e  texto  para  as  regiões  a  serem
selecionadas pelo mouse (“clicáveis”);
Multimídia:
Incluir legendas e transcrições para o áudio e descrições para o vídeo;
Hiperlinks:
Utilizar texto que faça sentido fora do contexto. Evitar frases tais como
"clique aqui" (utilizar,por exemplo,“ir para a página principal”;
Organização da Página:
Usar  cabeçalhos,  listas  e  uma estrutura  consistente,  bem como código
“CSS”para formatar o layout sempre que possível, de forma que nenhuma
informação fique sem sentido sem a formatação;
Web semântica:
Usar  semanticamente  as  tags  “HTML”,  proporcionando  uma  melhor
facilidade de leitura do código pelos leitores de tela e buscadores;
Gráficos e Diagramas:
Sumarizar o conteúdo ou usar o atributo “longdesc”;
Scripts, applets e plug-ins:
Fornecer  conteúdo  alternativo  para  o  caso  de  tais  recursos  estarem
desabilitados ou de não serem suportados pelo browser;
Frames:
Usar a tag “noframes”e empregar títulos significativos;
Tabelas:
Tornar compreensível  a leitura linha a linha.  Só será admissível para
tabulação de dados,nunca como forma de estruturação do site;
Teclas de atalho:

http://www.serpro.gov.br/acessibilidade
https://softwarepublico.gov.br/social/ases
http://emag.governoeletronico.gov.br/cursoconteudista/desenvolvimento-web/recomendacoes-de-acessibilidade-wcag2.html
http://emag.governoeletronico.gov.br/cursoconteudista/desenvolvimento-web/recomendacoes-de-acessibilidade-wcag2.html
http://emag.governoeletronico.gov.br/cursoconteudista/desenvolvimento-web/recomendacoes-de-acessibilidade-wcag2.html


Criar  teclas  de  atalho  para  as  principais  funções  do  site  (Ex.:  Menu,
conteúdo, busca);
Controle do usuário:
Todo o conteúdo do site deverá ser controlado pelo usuário, sem permitir
que  sejam  feitas  atualizações  de  conteúdo  (“refresh”)  de  forma
automatizada, ou troca de informação sem a interação do usuário; 
Independência de navegadores:
Assegurar que todas as páginas funcionarão nos principais navegadores
disponíveis no mercado;
Cores:
Assegurar  que  todas  as  informações  veiculadas  com  cores  estejam
tambémdisponíveise sejam compreensíveis sem cor(por exemplo,valores
financeiros  precedidos  por  “-“  ou  delimitados  por  parênteses  quando
estiverem negativos). É importante também que a combinação de cores
entre o fundo e o primeiro plano seja suficientemente contrastante para
poder ser vista por pessoas com cromodeficiências;

· Compatibilidade com os “Browsers”mais Utilizados
· Web browsers são programas de computador que têm a capacidade de se

comunicar com servidores da Internet através do protocolo HTTP. Apesar de
haver uma proposta de padronização das linguagens utilizadas na internet
para permitir comportamento homogêneo dos diferentes programas desta
natureza, existem diferenças de comportamento em razão de inovações ou
novos  recursos  que  surgem  a  cada  momento  no  mercado  mundial  de
softwares.  Estas  diferenças  de comportamento  se apresentam,  causando
falhas como a quebra do layoutda página ou na apresentação de recursos
de som ou imagem. Assim sendo, a solução de Portal do Legislativo deve
garantir  de  forma  continuada,  que  seus  módulos  de  serviço  tenham
comportamento homogêneo em diferentes  web browsers. Assim, deverá o
Portal do Legislativo, está apto incialmente para ser acessado minimamente
pelos seguintes  web browsers: Microsoft Internet Explores, Mozila Firefoxe
Chrome, além de garantir a sua compatibilização como utras versões dos
produtos supracitados, que forem lançadas no mercado, ao longo do período
contratual.

 QUESITOS DE RESPONSIVIDADE
· O novo portal  deverá  obrigatoriamente  atender  aos  conceitos  de design

responsivo,  tendo  em  vista  o  crescimento  do  mercado  de  dispositivos
móveis,  principalmente por  conta dos tablets e celulares de tamanhos e
resoluções cada vez mais variadas.

· Neste  novo  contexto  dos  navegadores  e  várias  resoluções,  o  design
responsivo  representa  uma evolução  lógica  do  design  de  sites,  também
conhecido  como  web  design.  Até  bem  pouco  tempo,  grande  parte  dos
dispositivos (computadores e notebooks) eram acessados por resoluções e
navegadores muito semelhantes.



· Funcionalidades que há pouco tempo atendiam os padrões estabelecidos,
bem  como  o  domínio  do  navegador  Internet  Explorer,  assim  como
contemplar a resolução máxima de 1024×768 pixels não se aplicam mais.

· Atualmente, outros navegadores ampliaram sua participação no mercado,
inclusive  tendo um número  muito  representativo  de  usuários,  tais  como
Mozilla Firefox e Google Chrome.Contamos ainda hoje com aparelhos de TVs
smart com seus navegadores, smart phones com telas que variam telas de
2″ até 6″ ,os tabletes de 5″ até 14” (ou até mais) e sem contar os próprios
computadores, que tem telas de netbook até os iMacs da Apple, colocando a
margem de 11″ até mais de 26″ polegadas.

· Todos  esses  tamanhos  de  tela  e  resoluções  resultam em mais  de  2  mil
resoluções  diferentes  que  exigem que os  portais  de  internet  atendam a
estes quesitos de responsividade.

· Diante  destas  observações,  torna-se  obrigatório  que  o  novo  Portal  do
Legislativo,  não  só  em sua  página  principal,  mas  assim  como  todos  as
páginas internar atendam aos requisitos de responsividade.

2. DA PESQUISA DE PREÇO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se

em consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido,  e
anexa-se  ao  processo  os  valores  apurados  compilados  em  relatório,  que  visa
subsidiar o  Valor de Referência no montante de R$ R$ 48.306,67 (quarenta e oito
mil, trezentos e seis reais e sessenta e sete centavos),  que norteará as decisões
do Agente de Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de
Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação de uma empresa especializada em software para o painel

de  votação  eletrônica  apresenta-se  como  uma  necessidade  premente  para  a
Câmara  Municipal  de  General  Sampaio/CE,  visando  otimizar  e  modernizar  o
processo de votação durante as sessões plenárias. Esta ação é imperativa para
assegurar  uma  operação  mais  eficiente,  transparente  e  segura  das  atividades
legislativas, adequando-se às demandas contemporâneas por maior agilidade e
precisão no registro das decisões tomadas pela Casa.A opção pela contratação de
um fornecedor  externo para  este  serviço  segue em pleno  alinhamento  com o
princípio da padronização, conforme estabelecido pelo artigo 40, inciso V, alínea
‘a’,  da  Nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos  (Lei  nº  14.133/2021),  atendendo  à
necessidade de aprimorar os recursos tecnológicos disponíveis para a gestão das
sessões  plenárias.  A  escolha  por  uma  solução  especializada  se  justifica  pela
ausência de competência interna para o desenvolvimento de um sistema dessa
complexidade, respeitando o artigo 48 da referida Lei, que trata das vedações à
contratação  de  serviços  que  estejam  inseridos  nas  atribuições  dos  cargos  de
carreira do órgão requisitante.Ademais, após análise criteriosa, não se identifica a
necessidade de indicação de determinada(s) marca(s) ou modelo(s) específico(s)
para  essa contratação,  conforme faculta  o  artigo 41,  inciso  I,  da  NLLC,  o  que



reforça  a  busca  por  uma  solução  que  atenda  às  especificações  técnicas  e
funcionais  essenciais,  sem  restrições  quanto  a  marcas  ou  modelos,  evitando
limitações desnecessárias ao processo de licitação e, por conseguinte, aderindo ao
princípio da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa.A necessidade de
implementação de um sistema avançado de painel de votação eletrônica justifica-
se  também  pela  emergência  em  promover  a  modernização  dos  processos
legislativos, simplificando procedimentos, reduzindo os riscos de erros humanos e
otimizando o tempo das sessões. Esta modernização é vital para a adaptação às
novas dinâmicas de debates e votações, que exigem recursos tecnológicos que
proporcionem  não  apenas  maior  rapidez,  mas  também  total  transparência  e
segurança jurídica nos processos deliberativos.Em síntese, a contratação de uma
empresa especializada para fornecer o software de painel de votação eletrônica
torna-se  indispensável  para  o  progresso  funcional  e  a  adequação  da  Câmara
Municipal  de  General  Sampaio/CE  às  exigências  de  uma  gestão  legislativa
moderna, eficaz e alinhada aos princípios de eficiência, publicidade e legalidade
que regem a administração pública.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto

no Art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação
para  contratação  do  objeto  demandado  neste  termo,  com pequena  relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso II, da Lei nº.
14.133,  de  1  de  abril  de  2021,  dispõe  que  é  DISPENSÁVEL  a  licitação  para
contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil,
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras 

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever  de  licitar,  previsto  no  artigo  37,  inciso  XXI  da  Constituição.  Porém,  o
comando constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra
geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI
da Constituição Federal  de 1988, no qual determina que as obras, os serviços,
compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção  de  lei  na  esfera  federal,  para  tornar  isonômica  a  participação  de
interessados  em procedimentos  que  visam  suprir  as  necessidades  dos  órgãos
públicos  acerca  dos  serviços  disponibilizados  por  pessoas  físicas  e/ou  pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais,
e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37
da CF/1988:

(...)
XXI  -  ressalvados  os  casos  especificados  na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão  contratados  mediante  processo  de  licitação
pública  que  assegure  igualdade  de  condições  a
todos  os  concorrentes,  com  cláusulas  que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as



condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o
qual  somente  permitirá  as  exigências  de
qualificação  técnica  e  econômica  indispensáveis  à
garantia do cumprimento das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de
abril de 2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril  de 2021, trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso II, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação -  Art. 75, inciso II
para contratação que envolva valores inferiores a R$
59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e
compras

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 08 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1.  Mediante  termo,  os  serviços  serão  recebidos

PROVISORIAMENTE,  pelo(s)  servidor(es)  responsável(eis)  designado  pelo(a)
Câmara  Municipal  De  General  Sampaio  para  acompanhamento  e  fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis
da prestação do serviço.

5.1.2.2.  DEFINITIVAMENTE,  mediante  termo,  em  até  15
(QUINZE)  dias  úteis  da  emissão  do  Termo  de  Recebimento  Provisório,  pelo(s)
servidor(es) responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal De General
Sampaio, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso
do prazo de observação ou vistoria  que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais.

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado. 

5.1.2.2.2.   O  referido  prazo  pode  ficar  suspenso,  ou
mesmo ser prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e
validação, de modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção,
ou apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada. 

5.1.3.  A  Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  parte,  o(s)  serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.



5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita
pela  Administração,  devido  a  irregularidades  em  seu  preenchimento,  será
procedida  a  sua  devolução  para  as  necessárias  correções.  Somente  após  a
reapresentação  do  documento,  devidamente  corrigido,  e  observados  outros
procedimentos,  se  necessários,  procederá  a  Administração  ao  recebimento
provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1.  Nomear  Gestor  e  Fiscais   do  Contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar sua execução; 

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo
com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico; 

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;  

6.1.4.  Supervisionar  a  execução  do  objeto  do  Contrato,  exigindo
presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas; 

6.1.5.  Aplicar  à  CONTRATADA  as  sanções  administrativas
regulamentares e contratuais cabíveis; 

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA,
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;  

6.1.7.  Comunicar  à  CONTRATADA  todas  e  quaisquer  ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços; 

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

6.1.9.  Disponibilizar  para  a  equipe  técnica  da  CONTRATADA  os
recursos necessários para cumprimento do objeto do Contrato; 

6.1.10. Assistir  a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos
locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza; 

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização; 

6.1.12.  Permitir  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA  às  suas
dependências para a execução dos serviços; 

6.1.13.  Proceder  com  a  avaliação  dos  serviços  e  ateste  das
respectivas faturas decorrentes.

6.2.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros,  ainda que vinculados à execução do
presente Projeto Básico,  bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico  e  sua  proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:



7.1.1.  Indicar  formalmente  preposto  apto  a  representá-la  junto  à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;  

7.1.2.  Atender  prontamente  quaisquer  orientações  e  exigências  do
fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE,  prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados  e  atendendo
prontamente às reclamações formuladas; 

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato; 

7.1.5.  Reparar  quaisquer  danos  diretamente  causados  à
CONTRATANTE ou a terceiros por  culpa ou dolo de seus representantes legais,
prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução
dos serviços pela CONTRATANTE;  

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária; 

7.1.7.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação; 

7.1.8.  Providenciar  que  seus  contratados  portem  documento  de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE; 

7.1.9.  Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e
rotinas  estabelecidas,  em  observância  às  normas  legais  e  regulamentares
aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;  

7.1.11.  Prestar  todas  as  informações  e  esclarecimentos  solicitados
pela CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12.  Cumprir  com  os  prazos,  disposições  e  especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA; 

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços; 

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de
sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade
da CONTRATANTE; 

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe
de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução
dos serviços;

7.1.17.  Manter  sigilo  de  todos  os  dados  ou  informações  da
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços; 



7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina
por este instituído, mantendo-os devidamente identificados; 

7.1.19.  Orientar-se  pelo  sigilo  do  teor  de  todos  os  documentos
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem; 

7.1.20.  Assumir  a  responsabilidade  por  todos  os  encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

7.1.21.  Assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e
obrigações  estabelecidas  na  legislação  específica  de  acidentes  de  trabalho,
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da
execução  do  objeto  ou  em  conexão  com  ele,  ainda  que  acontecido  nas
dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

7.1.22.  Abster-se  de  remanejar  ou  desativar  equipamentos  ou
recursos sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários
para a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os
seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE; 

7.1.25.  Adotar  práticas  de sustentabilidade ambiental  na execução
dos serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor; 

7.1.26.  Abster-se de veicular  publicidade acerca do contrato,  salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1.  É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em

outra  pessoa  jurídica,  desde  que  sejam observados  pela  nova  pessoa  jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à  continuidade  do
contrato.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO
10.1.  Nos  termos  do  art.  117  Lei  nº  14.133,  de  2021,  será  designado

representante  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do(s)  serviço(s)
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for  necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

10.2.  A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou



de seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2º do art. 140 da Lei nº
14.133, de 2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,  indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando
o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,

por  meio  de  emissão  de  Ordem Bancária,  para  crédito  em conta  corrente  da
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
atestada(s)  pela  Administração,  na  forma  e  prazo  estabelecido  neste  Projeto
Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3.  Havendo  erro  na apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para
pagamento iniciar-se-á  após  a  comprovação da regularização da situação,  não
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4.  Será  considerada data  do pagamento o  dia  em que constar  como
emitida a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro  de  Fornecedores  para  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6.  Constatando-se,   a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.7.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada
improcedente,  a  contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela
fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem
como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão
realizados  normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  a
contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.



11.10.  A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

11.11.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a
Contratada  não  tenha  concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,  é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) ( 6 / 100 )                           I = 0,00016438 
                   365                                TX = Percentual da taxa anual = 6% 
             

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1.  Comete  infração  administrativa  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  nº

14.133, de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração,  ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5.  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato

superveniente devidamente justificado;
12.1.6.  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou
a execução do contrato;

12.1.9.  fraudar  a  dispensa  eletrônica  de  licitação  ou  praticar  ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de
qualquer natureza;

12.1.11.  praticar  atos ilícitos  com vistas a frustrar  os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.1. advertência por faltas leves,  assim entendidas aquelas que
não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.2.4.  Multa  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  total  do
contrato/nota  de  empenho,  por  descumprimento  do  prazo  de  entrega,  sem
prejuízo de demais sanções; 

12.2.5.  Multa  de  15%  (quinze  por  cento)  em  caso  de  recusa
injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  ou  retirar  o  instrumento
equivalente  e/ou  entrega da garantia  contratual,  dentro  do prazo  estabelecido
pela  administração,  recusa  parcial  ou  total  na  entrega do  material,  recusa  na
conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a
parte inadimplente; e 

12.2.6.  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato/nota  de
empenho, pela inexecução total do contrato. 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos
da licitação;

12.3.3.  demonstrem não  possuir  idoneidade  para  contratar  com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.5.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator,  o caráter educativo da pena,
bem  como  o  dano  causado  à  Administração,  observado  o  princípio  da
proporcionalidade.

12.6.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no Cadastro  de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto  e  seguro  de  todos  os  insumos/itens  que  forem  removidos  em



manutenções, adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do
objeto.

13.2.  A  CONTRATADA  deverá  contribuir  para  a  promoção  do
desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de
sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de
1988 .

13.3.  A  empresa  contratada  deverá  adotar  medidas  a  orientar  seus
empregados  para adotarem condutas e técnicas  para redução de consumo de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada,  observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos  naturais  como  água  e  energia;  maior  geração  de  empregos,
preferencialmente  com  mão  de  obra  local;  uso  de  inovações  que  reduzam  a
pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos
naturais utilizados nos serviços.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento

do(a)  Câmara  Municipal  De  General  Sampaio,  na  classificação  econômica
9901.01.031.0001.2.121  -  MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DAS  ATIVIDADES
LEGISLATIVAS, no(s) elemento(s) de despesa(s):  33903999 - Outros Serviços de
Terceiros  -  Pessoa  Jurídica,  R$  11.506,67  (onze  mil,  quinhentos  e  seis  reais  e
sessenta e sete centavos); .

General Sampaio/CE, 23 de abril de 2024

GISELE CRISTINA CAVALCANTE DE SOUSA
RESPONSÁVEL

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender  que  ele  cumpre  todos  os
requisitos  necessários  para  esta contratação.

Felipe Vieira de Castro
ORDENADOR(A) DE DESPESAS


